
PREFEITURA MUNICIÏ'AL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ  

Of. N.° 
w.D E C R E T O NQ 13/10" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,. ESTAMO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LE 
GAIS, E, CONSIDERANDO AS MISPOSIÇOES DA 

LEI' N2 12/101  

DECRETA  

Art. 12 - Fica aberto, na Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
o Crédito Adicional Especial de vaiar de Cr$28.150900/ 

(vinte e oito mil e cento e cinquenta cruzeiros), des.--

fixado a cobertura de despesas decorrentes do cOnvânio 
entre esta Prefeitura e Associação de Crédito e Assis. 
tencia Rural do Paraná (ACARPA), de acOrdo com a se-/-

guinte classificação: 

3.0.0.0-39 
302.0.0-39 
3.2.2.0-39 
3.1.3.0-39 

- Despesas Correntes 
- Transferâncias Correntes 

- SlibvençUs 
- Serviços de Terceiros.... 	 3.150,00 

 

Art. 22 - Como recurso o Executivo utilizar-se-á da dotação 
3.1.6.0-10 - Fundo de Reserva Orçamentária, constante/ 
do Orçamento em vigar. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiOes em contrário e âste Decreto/ 
entrará em vigeir na data de sua publicação. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, AOS 07 

DIAS DO MÉS DE- JULHO DO ANO DE 1970* 

JOX0 CIONI NETTO 
Prefeito Municipal 
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